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12 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no seu n.º 3 para a realização da audiência dos interessados.

13 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

14 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, IP, é afixada em local visível e público das instalações do edifício 
Sede e disponibilizada na página eletrónica do INSA, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria, sendo publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego, em www.bep.gov.
pt, na página eletrónica do INSA, e em jornal de expansão nacional, por 
extrato, no prazo de três dias úteis após a publicação do presente Aviso.

18 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, 
aplica -se o normativo constante na LTFP e na Portaria.

19 — Júri do concurso:
Presidente: Maria Helena da Cunha Cardoso Vaz Rebelo, assessora su-

perior da carreira dos técnicos superiores de saúde, ramo de laboratório.
Vogais Efetivos:
Maria Manuela Manso da Silva, assistente principal da carreira dos 

técnicos superiores de saúde, ramo de laboratório (substitui o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos).

Ana Gabriela do Nascimento Lorvão, técnica superior.

Vogais Suplentes:
Clélia Regina Bochechas Lopes Costa, técnica superior.
Raquel Lopes da Silva Esaguy Rodrigues, técnica superior.
29 de setembro de 2017. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-

manos, Paula Caires da Luz.
310831071 

 Aviso n.º 12933/2017

Procedimento concursal para o preenchimento de um posto de traba-
lho com vínculo jurídico de emprego público, por tempo indeter-
minado, na categoria de técnico superior no Setor de Instalações e 
Equipamentos da Direção de Gestão de Recursos Técnicos.
1 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no ar-

tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, IP, (INSA) Dr. Fernando de Almeida, de 9 de 
outubro de 2017, no âmbito das suas competências, se encontra aberto 
pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal do INSA na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado.

2 — Foi que foi dado cumprimento ao previsto no artigo 34.º do 
regime da valorização profissional dos trabalhadores com vínculo de 
emprego público (RVP), aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, 
tendo a entidade gestora do sistema de valorização profissional (Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA), 
expressamente declarado a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto 
de trabalho em causa.

3 — Local de Trabalho: Instalações do INSA — Sede, sitas na Avenida 
Padre Cruz, 1649 -016 Lisboa.

4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: as funções 
a desempenhar enquadram -se no âmbito das competências inerentes ao 
Setor de Instalações e Equipamentos da Direção de Gestão de Recursos 
Técnicos, conforme previsto no artigo 47.º do Regulamento n.º 329/2013, 
de 28 de agosto, nomeadamente:

a) Assegurar e avaliar as infraestruturas necessárias à instalação de 
equipamentos em todos os edifícios do INSA, I. P.;

b) Assegurar o adequado funcionamento das instalações e equipa-
mentos do INSA, I. P.;

c) Assegurar os procedimentos relativos à manutenção das instalações 
técnicas especiais, equipamentos e edifícios, INSA, I. P.;

d) Acompanhar a fiscalização de obras realizadas no INSA, I. P., por 
entidades externas;

e) Apoiar os restantes serviços no lançamento de concursos e apre-
ciação de propostas que tenham por objetivo a realização de obras ou 
contratos de aquisição, manutenção ou conservação de instalações e 
equipamentos;

f) Assegurar a exploração otimizada das instalações técnicas especiais, 
bem como promover a economia e a eficiência energética;

g) Assegurar e manter a operacionalidade do grupo oficinal de ele-
trónica, eletricidade, carpintaria, mecânica e canalização;

h) Prestar assessoria técnica em matérias atinentes às instalações e 
equipamentos tendo presente a promoção do ambiente.

5 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2017.

5.1 — Remuneração base de referência: 2.ª posição, nível 15, da 
tabela remuneratória única.

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
a) Ser detentor de vínculo jurídico de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecido ou encontrar -se em situação 
de valorização profissional e possuir os requisitos enunciados no ar-
tigo 17.º da LTFP.

b) Nível habilitacional/área de formação: ser detentor de licenciatura 
em engenharia civil, mecânica ou engenharia eletrotécnica, a que cor-
responde o grau de complexidade funcional 3, de acordo com o previsto 
no artigo 86.º da LFTP.

6.1 — Requisitos preferenciais: conhecimentos aprofundados sobre 
sistemas de AVAC (Aquecimento, ventilação e ar condicionado), siste-
mas de frio e similares. Bons conhecimentos sobre redes e instalações 
elétricas de média e baixa tensão. Valorizam -se assim, os candidatos 
com a Certificação de Técnicos — AVAC e Refrigeração, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 56/2011, de 21 de abril e do Regulamento de Execução 
(UE) 2015/2067, de 17 de novembro (Certificação de pessoas singulares 
no que respeita aos equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado 
e bombas de calor).

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de valorização profissional, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Formalização de candidaturas:
Apresentada através do preenchimento obrigatório do formulário de 

candidatura, disponível na página eletrónica do INSA, em www.insa.pt 
na funcionalidade “Institucional — instrumentos de gestão — recruta-
mento — procedimentos concursais”.

O candidato deve identificar, inequivocamente, no formulário de 
candidatura o posto de trabalho pretendido com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar.

8.1 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

8.2 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente no serviço de expediente, na morada indicada no ponto 3, 

com indicação exterior de Procedimento concursal — Aviso n.º  - -, de  - -”, 
no período compreendido entre as 09H30M e as 16H30M; ou,

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para a morada indicada no ponto 3, situação em que 
se atenderá à data do respetivo registo, endereçado à Direção de Ges-
tão de Recursos Humanos, com indicação exterior de “Procedimento 
concursal — Aviso n.º  - -, de  - -”;

8.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, quando 
existam;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de vínculo jurídico 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro (Portaria);

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
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no mapa de pessoal aprovado, informação do vencimento auferido à data 
da candidatura (posição remuneratória, nível remuneratório, remuneração 
base), bem como a avaliação de desempenho relativa ao último período, 
não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
citada Portaria, quando exista;

e) Declaração do candidato a dar consentimento ao INSA, para que as 
notificações no âmbito do presente procedimento possam ser efetuadas 
por correio eletrónico, conforme disposto no artigo 63.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro;

f) Currículo vitae.

9 — Métodos de seleção:
No presente recrutamento serão aplicados os métodos de seleção obri-

gatórios, referidos no artigo 36.º da LTFP e um método facultativo:
Prova de Conhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AC), e como 

método complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS);
Apenas aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 

do artigo 36.º do mesmo diploma legal, ser -lhes -á aplicado, caso não 
tenham exercido a opção pelo afastamento dos métodos legalmente 
previstos, a Avaliação Curricular (AC), e como método facultativo ou 
complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

9.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será ava-
liada numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
AC = Avaliação curricular
EPS = Entrevista profissional de seleção.

9.2 — A prova de conhecimentos será escrita, sem consulta, com a 
duração máxima de 60 minutos, e incidirá sobre os seguintes temas:

a) Regulamento de Organização e Funcionamento do INSA;
b) Código dos Contratos Públicos (CCP);
c) Sistema de Certificação Energética dos Edifícios, incluindo o 

desempenho Energético dos Edifícios de Habitação e o desempenho 
Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços);

d) Política ambiental europeia e nacional — Gases fluorados com 
efeito de estufa;

e) Conhecimentos de cultura geral ao nível da habilitação exigida.

9.3 — Legislação (vigente à data de publicação do presente Aviso):
A legislação, vigente à data da publicação do aviso de abertura e 

bibliografia aplicável é a seguinte:
a) Portaria n.º 162/2012 de 22 de maio, acessível no site:
http://wwww.insa.pt/sites/INSA/Portugues/quemSomos/Paginas/Le-

gislaçao.aspx

b) Regulamento n.º 329/2013, de 28 de agosto, acessível no site:
http://wwww.insa.pt/sites/INSA/Portugues/quemSomos/Paginas/Le-

gislaçao.aspx

c) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.
d) Decreto -Lei n.º 118/2013 de 20 de agosto, na sua atual redação 

(Sistema de Certificação Energética dos Edifícios, o Regulamento de 
Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação e o Regulamento de 
Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços);

e) Decreto -Lei n.º 56/2011, de 21 de abril;
f) Regulamento (UE) n.º 517/2014, de 16 de abril;

10 — A publicitação dos resultados obtidos entre a aplicação dos 
métodos de seleção é efetuada através de lista intercalar, ordenada 
alfabeticamente, afixada na Direção de Gestão de Recursos Humanos 
e disponibilizada na página eletrónica do Instituto.

11 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

12 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no seu n.º 3 para a realização da audiência dos interessados.

13 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 

a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

14 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, IP, é afixada em local visível e público das instalações do edifício 
Sede e disponibilizada na página eletrónica do INSA, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria, sendo publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego, em www.bep.gov.pt, 
na página eletrónica do INSA, e em jornal de expansão nacional, por 
extrato, no prazo de três dias úteis após a publicação do presente Aviso.

18 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, 
aplica -se o normativo constante na LTFP e na Portaria.

19 — Júri do concurso:
Presidente:
Alberto Jorge de Oliveira Vieira Jerónimo, Diretor de Gestão de 

Recursos Técnicos.

Vogais efetivos:
Filomena Maria Seromenho Brabo, técnica superior (substitui o Pre-

sidente nas suas faltas e impedimentos);
Ana Gabriela do Nascimento Lorvão, técnica superior.

Vogais suplentes:
Ricardo Manuel Carvalho da Fonseca Monteiro, técnico superior;
Sandra Marisa Lourenço Gomes Pimenta, técnica superior.
11 de outubro de 2017. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 

Paula Caires da Luz.
310848333 

 Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P.

Édito n.º 241/2017
Anuncia-se, em observância do Decreto-Lei n.º 24432 — § 1 do 

artigo 2.º de 28 de agosto de 1934, haverem requerido o pagamento de 
créditos por falecimento de beneficiários os seguintes interessados:

Joaquina Leonor Martins Costa Ramalho, por óbito de Manuel Augusto 
Jordão Ramalho, ocorrido em 14 de junho de 2016 (Proc. 580/2016);

Maria Leonor dos Santos Lopes Barreiros, por óbito de Rui Ma-
nuel Raimundo Barreiros, ocorrido em 30 de novembro de 2016 
(Proc. 129/2017);

Joaquim Júlio Romana Galvão, por óbito de Maria Luísa de Sousa 
da Fonseca Lebre de Figueiredo, ocorrido em 09 de novembro de 2016 
(Proc. 168/2017);

Fernando Manuel Rodrigues de Carvalho, por óbito de Maria da 
Conceição Coelho Rodrigues, ocorrido em 20 de janeiro de 2017 
(Proc. 204/2017);

Fernando Marques Gomes, por óbito de Maria José da Silva Cardoso 
Gomes, ocorrido em 01 de fevereiro de 2017 (Proc. 233/2017);

Maria do Carmo Sequeira Machado, por óbito de Manuel Machado, 
ocorrido em 19 de dezembro de 2016 (Proc. 247/2017);

Maria Adriana Correia de França Galvão Abreu, por óbito de Re-
nato Jorge de Sousa Galvão Abreu, ocorrido em 09 de janeiro de 2017 
(Proc. 307/2017);

Carlos Alberto Lopes, por óbito de Maria Eugénia Gonçalves Pereira 
Lopes, ocorrido em 13 de fevereiro de 2017 (Proc. 309/2017);

Manuel Cardoso de Lima, por óbito de Conceição Maria Pinto dos 
Santos Lima, ocorrido em 17 de março de 2017 (Proc. 334/2017);

Marília Custódia Duarte de Carvalho, por óbito de Manuel Francisco 
de Carvalho, ocorrido em 19 de novembro de 2016 (Proc. 336/2017);

José Batista Guerreiro, por óbito de Maria Nunes Moreira, ocorrido 
em 05 de janeiro de 2017 (Proc. 337/2017);

Fernanda Maria Sequeira Pita Carvalho, por óbito de Francisco das 
Neves Pita, ocorrido em 09 de dezembro de 2016 (Proc. 340/2017);

Maria Helena dos Santos Figueiredo, por óbito de Maria Margarida 
dos Santos Silva, ocorrido em 04 de abril de 2017 (Proc. 383/2017);

Adão Ferreira de Oliveira, por óbito de Maria Emília Teixeira Peixoto, 
ocorrido em 09 de janeiro de 2017 (Proc. 387/2017);

António da Cruz Mendes, por óbito de José Mendes da Cruz, ocorrido 
em 14 de março de 2017 (Proc. 389/2017);


